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        Av. Júlio de Maílhos, 1613, Bairro Centro
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             Fone: (54)3308 1900 e-mail: licitacoes@pontao.rs.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 009/024

ART. 74, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.

1. DO PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE PONTÃO/RS, nos termos do art. 74, inciso II, combinado com o seu 

§2º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que, realiza 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação da empresa IRMÃOS GRADASCHI LTDA ME,  
para a realização de show artístico do Grupo Poncho Velho, junto a 9ª ExpoPontão – Edição 
2024, que ocorrerá nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2024, no Município de Pontão/RS, com 
base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em 

hipótese de inexigibilidade, amparado no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, com 
as justificativas presentes nos autos.

2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, Decreto Municipal 1.808 de 19 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 1.820 
de 19 de Janeiro de 2024 e demais legislações aplicáveis.

2.3. Conforme o art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021:
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:
...
II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;
...
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física 
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 
outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento 
ou local específico.”

2.4. A contratação de serviços artísticos por parte da Administração Pública enseja a 
inexigibilidade de licitação pública, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna 
inviável a competição, mormente tomando-se em conta que o critério para comparar os 
possíveis licitantes é a criatividade, portanto em tudo subjetivo. A arte não é ciência, não 
segue métodos, não é objetiva. Dessa maneira, é imperativo ressaltar em virtude de ser muito 
frequente a confusão, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende 
da inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e 
costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação 
pública, em tributo à singularidade da expressão artística

2.5. Conforme disposto acima, a inexigibilidade nessa hipótese é pela  inviabilidade de 
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competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do 
procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 
pelo público local e regional

2.6. Porém, mesmo sendo inviável a competição, o administrador público não está 
inteiramente livre para a contratação, é preciso a observância de determinados requisitos 
legais, devendo ser fundamentado e comprovado em um processo de inexigibilidade.  

2.7. É necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal nº 
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. Os autos do processo estão 
devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

I. Com o pedido de contratação pelo Setor demandante e com o respectivo descritivo 
do objeto, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021.

II. O termo de referência, onde constam a data e a duração do show, bem como onde 
será realizado o evento.

III. A estimativa da despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

IV. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a execução do objeto, 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

V. Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, 
demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021.

3. DAS JUSTIFICATIVAS:
3.1. Pois bem, o inciso II do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021 reconhece a 

inexigibilidade para a “contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;”. Existem parâmetros a serem levados em apreço pelos agentes administrativos para 
a inexigibilidade referente aos serviços artísticos: em primeiro lugar, é vedada a contratação 
de artistas amadores; em segundo lugar, o contrato deve ser realizado diretamente com o 
artista ou por intermédio de empresário exclusivo; e, em terceiro lugar, o artista contratado 
deve ser consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Note-se que não é 
necessária a consagração pela crítica e pelo público: um ou outro já é o suficiente. 

3.2. Haverá também situações em que, ainda que a Administração Pública queira um 
produto artístico a ser elaborado sob demanda, não estará obrigada a realizar licitação. E tal 
se dará exatamente quando se pretenda a contratação de um específico trabalho. Veja-se que, 
aqui, há uma escolha discricionária da Administração Pública: não basta que seja um produto 
elaborado por um artista qualquer, onde apenas a qualidade do produto artístico em si 
(trabalho) seria levada em consideração quanto ao julgamento do desempenho do artista, 
hipótese em que caberia o concurso, mas, de outro modo, pretende-se que o trabalho seja 
elaborado por um artista específico, para que a obra leve o seu nome e as características 
específicas que decorrem de sua personalidade e de seu modo de fazer arte. Desde que se 
trate de artista consagrado, como exige o inciso II do art. 74 da Lei nº 14.133, este 
direcionamento da contratação é plenamente possível, sob os prismas de constitucionalidade 
e legalidade, pois não se estará violando os princípios de impessoalidade e moralidade da 
Administração Pública, em razão da própria natureza das coisas, no sentido de que cada 
artista é singular.
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3.3. A lei não pode ignorar, nem ignora, a realidade, ou seja, o talento individual, a 
genialidade e/ou a fama de cada artista, as características, histórico e valor cultural do 
conjunto da obra de um artista, enfim, a consagração que cada artista alcança perante a 
sociedade em geral e/ou crítica especializada. É contratação intuitu personae não por violação 
ao princípio da impessoalidade, mas porque não pode ser diferente, pois não se teria o 
mesmo resultado.

3.4. A lei não exige a sofisticação artística. Para fins jurídicos, tanto faz se contratação, 
por exemplo, de uma dupla de cantores do interior do Brasil sem maior formação musical ou 
Berliner Philharmoniker. É válida a contratação, por inexigibilidade de licitação, de artista 
consagrado em determinada região do país, pelo público, inclusive pelo objetivo 
constitucional de valorização da diversidade étnica e regional (inciso V, § 3º, do art. 215 da 
CF/88, pós EC nº 48/2005). De igual modo, mesmo que se trate de um artista ignorado pelo 
grande público, ou pelo público de uma região, sua contratação por inexigibilidade de licitação 
será válida se tal artista tiver aprovação da crítica especializada.

3.5. Conforme a indicação do Secretário de Desenvolvimento do município, o Grupo 
Poncho Velho é reconhecido no âmbito municipal e regional; sendo fácil constatar tal fato a 
partir das fotos, flyers, folders, redes sociais e matérias jornalísticas, além dos inúmeros shows 
realizados.  Por fim, a razão da escolha do grupo artístico, é por serem artistas reconhecidos e 
apreciados pela população de Pontão/RS, fundamentalmente consagrados pela opinião 
pública e crítica especializada, sendo muito conhecido pelos shows que realiza, gozando de 
excelente conceito e aceitação popular.  

3.6. Desta forma, um show com o Grupo Poncho Velho na 9ª ExpoPontão – Edição 
2024, que ocorrerá nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2024, atrairá grande público, fazendo com 
que o evento seja um sucesso.

4. DO OBJETO:
4.1. O objeto da presente Inexigibilidade de Licitação é a contratação da empresa 

IRMÃOS GRADASCHI LTDA ME, para a realização de show artístico do Grupo Poncho Velho, 
junto a 9ª ExpoPontão – Edição 2024, que ocorrerá nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2024, no 
Município de Pontão/RS.

4.2. O show irá ocorrer no dia 05 de maio de 2024, junto a 9ª ExpoPontão – Edição 
2024, e será realizado pelo Grupo Poncho Velho, com duração de 02h00 (duas horas).

5. DO VALOR:
5.1. O valor total para contratação será de R$ 6.000,00 (seis mil reais),conforme 

estabelecido e especificado no Termo de Referência anexo I deste edital.
5.2. No valor cotado está incluso o valor do show, além de todas e quaisquer outras 

despesas, tais como transporte, alimentação e hospedagem.

6. DA CONTRATADA:
6.1. A futura Contratada será a empresa IRMÃOS GRADASCHI LTDA ME, inscrita no 

CNPJ nº 94.565.322/0001-21, com sede na Rua Mascarenhas, 178, Bairro Boqueirão, em Passo 
Fundo/RS, CEP: 99.025-040. Cabe salientar que a referida empresa representa de forma 
exclusiva o Grupo Poncho Velho.

6.2. No caso, a escolha da contratada encontra amparo, atendendo de forma 
satisfatória a necessidade da Administração, devidamente justificada pelo setor requisitante.
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7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Pontão/RS, 
para exercício de 2024, que correrão por conta da seguinte dotação:
1201 04 121 0020 2081 44396.4 MAN SECRETARIA
1201 04 121 0020 2081 339039 00000000 1501 O 44752.8 OUTROS SERV. TERCEIROS
1201 04 121 0020 2081 339039 00000000 1500 O 44751.0 OUTROS SERV. TERCEIROS
1201 04 121 0020 2081 339039 23000000 1500 O 44802.8 FESTIVIDADES E HOMENAGENS
1201 04 121 0020 2081 339039 23000000 1501 O 44803.6 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

8. DA HABILITAÇÃO:
8.1. A habilitação da empresa vencedora foi verificada mediante conferência dos 

seguintes documentos:
8.1.1. Habilitação Jurídica: 
a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI;
b) Cédula de identidade do(s) diretor(es)ou proprietário(s).
8.1.2. Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pela Receita federal do Brasil;

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante; e,

f) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.

8.1.3. Regularidade Trabalhista:
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), em seu prazo de validade.

8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
a)   Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data 
designada para a apresentação do documento.

8.1.5. Demais documentos: 
a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, e inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Certidão negativa de licitantes inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União;
c) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Emissão através de: 

https://certidoes.cgu.gov.br/;
d) Apresentar consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

– TCU https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
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9. DA CONTRATAÇÃO:
9.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato.
9.2. Para a assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do mesmo.

9.3. O período de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os Artigos 107 a 111 da Lei Federal 
14.133/2021.

10. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

em até 30 (trinta) dias após a realização do show, por parte da empresa contratada, aprovada 
pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, por intermédio da Tesouraria do 
Município, através de transferência bancária em conta do CNPJ da empresa com a indicação 
na nota do número de agência, conta e tipo, ou boleto bancário. 

10.2. Havendo incorreção no documento de cobrança ou qualquer outra circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará pendente, e o pagamento sustado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, 
quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE. 

10.3. A nota fiscal deverá ser emitida ao Município de Pontão/RS e deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do n.º do contrato e nº do Processo, a fim de se acelerar 
o trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

11. DOS SERVIÇOS, GARANTIA E FISCALIZAÇÃO:
11.1. Os serviços prestados deverão respeitar os prazos e o objeto deste processo 

administrativo, obedecendo às especificações do Termo de Referência deste edital e ademais 
que vierem a se estabelecer dentro da área.

11.2. A execução dos serviços artísticos, objeto desta contratação direta, em sua 
totalidade, deverá apresentar garantia em sua execução completa, dentro do ramo de 
atividade do objeto e suas normas e legislação específica.

11.3. Verificada alguma desconformidade com o objeto, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

11.4. A fiscalização da execução do contrato será de responsabilidade da Secretaria 
demandante, conforme Art. 24 do Decreto Municipal 1.808/2023. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação direta; 
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12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação direta 
ou prestar declaração falsa durante o processo de dispensa ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar o processo de dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste para a contratação 
direta. 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções;

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

12.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de contratação direta, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

13.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

13.3. A anulação do procedimento deste processo, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

13.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
proponentes, cujo prazo não conste deste processo, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

Pontão/RS, 23 de abril de 2024. 

_______________________________________
VELTON VICENTE HAHN,

Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 009/024

ART. 74, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: 
1.1. Contratação da empresa IRMÃOS GRADASCHI LTDA ME,  para a realização de show 
artístico do Grupo Poncho Velho, junto a 9ª ExpoPontão – Edição 2024, que ocorrerá nos dias 
03, 04 e 05 de maio de 2024, no Município de Pontão/RS, em conformidade com normas 
estabelecidas neste edital e especificações a seguir:
Item Descrição Qtdade/

Unidade
Valor total

1 Contratação de show artístico show artístico do Grupo 
Poncho Velho. O show irá ocorrer no dia 05 de maio de 
2024, junto a 9ª ExpoPontão – Edição 2024, e será 
realizado pelo Grupo Poncho Velho, com duração de 
02h00 (duas horas).

01 
unidade

R$ 6.000,00

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. O inciso II do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021 reconhece a inexigibilidade para a 
“contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;”. Existem 
parâmetros a serem levados em apreço pelos agentes administrativos para a inexigibilidade 
referente aos serviços artísticos: em primeiro lugar, é vedada a contratação de artistas 
amadores; em segundo lugar, o contrato deve ser realizado diretamente com o artista ou por 
intermédio de empresário exclusivo; e, em terceiro lugar, o artista contratado deve ser 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Note-se que não é necessária a 
consagração pela crítica e pelo público: um ou outro já é o suficiente. 
2.2. Haverá também situações em que, ainda que a Administração Pública queira um produto 
artístico a ser elaborado sob demanda, não estará obrigada a realizar licitação. E tal se dará 
exatamente quando se pretenda a contratação de um específico trabalho. Veja-se que, aqui, 
há uma escolha discricionária da Administração Pública: não basta que seja um produto 
elaborado por um artista qualquer, onde apenas a qualidade do produto artístico em si 
(trabalho) seria levada em consideração quanto ao julgamento do desempenho do artista, 
hipótese em que caberia o concurso, mas, de outro modo, pretende-se que o trabalho seja 
elaborado por um artista específico, para que a obra leve o seu nome e as características 
específicas que decorrem de sua personalidade e de seu modo de fazer arte. Desde que se 
trate de artista consagrado, como exige o inciso II do art. 74 da Lei nº 14.133, este 
direcionamento da contratação é plenamente possível, sob os prismas de constitucionalidade 
e legalidade, pois não se estará violando os princípios de impessoalidade e moralidade da 
Administração Pública, em razão da própria natureza das coisas, no sentido de que cada 
artista é singular.
2.3. A lei não pode ignorar, nem ignora, a realidade, ou seja, o talento individual, a genialidade 
e/ou a fama de cada artista, as características, histórico e valor cultural do conjunto da obra 
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de um artista, enfim, a consagração que cada artista alcança perante a sociedade em geral 
e/ou crítica especializada. É contratação intuitu personae não por violação ao princípio da 
impessoalidade, mas porque não pode ser diferente, pois não se teria o mesmo resultado.
2.4. A lei não exige a sofisticação artística. Para fins jurídicos, tanto faz se contratação, por 
exemplo, de uma dupla de cantores do interior do Brasil sem maior formação musical ou 
Berliner Philharmoniker. É válida a contratação, por inexigibilidade de licitação, de artista 
consagrado em determinada região do país, pelo público, inclusive pelo objetivo 
constitucional de valorização da diversidade étnica e regional (inciso V, § 3º, do art. 215 da 
CF/88, pós EC nº 48/2005). De igual modo, mesmo que se trate de um artista ignorado pelo 
grande público, ou pelo público de uma região, sua contratação por inexigibilidade de licitação 
será válida se tal artista tiver aprovação da crítica especializada.
2.5. Conforme a indicação do Secretário de Desenvolvimento do município, o Grupo Poncho 
Velho é reconhecido no âmbito municipal e regional; sendo fácil constatar tal fato a partir das 
fotos, flyers, folders, redes sociais e matérias jornalísticas, além dos inúmeros shows 
realizados.  Por fim, a razão da escolha do grupo artístico, é por serem artistas reconhecidos e 
apreciados pela população de Pontão/RS, fundamentalmente consagrados pela opinião 
pública e crítica especializada, sendo muito conhecido pelos shows que realiza, gozando de 
excelente conceito e aceitação popular.  
2.6. Desta forma, um show com o Grupo Poncho Velho na 9ª ExpoPontão – Edição 2024, que 
ocorrerá nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2024, atrairá grande público, fazendo com que o 
evento seja um sucesso.  

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.1. As despesas com transporte e hospedagem e alimentação de pessoal para realização do 
show correrão por conta da Contratada. 
3.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
4.1. O objeto pretendido pela Administração se caracteriza em hipótese de inexigibilidade, 
amparado no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. Outrossim, embora estabeleça o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de 
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No 
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao 
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 
inexigibilidade de licitação. 
4.3. Igualmente, a bem do princípio da eficiência, consagrado no caput do art. 37 da 
Constituição Federal, espera-se do administrador público a capacidade de organizar as 
necessidades e realizar um juízo de previsibilidade para as despesas, otimizando os recursos 
com a redução de custos. Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de 
existirem casos em que a licitação não é obrigatória. Veja-se. 

Art. 37 .... 
[...] 
XXI - Ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
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estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

4.4. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal 1.808 de 19 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 1.820 de 19 de 
Janeiro de 2024 e demais legislações aplicáveis.
4.5. Conforme o art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:
...
II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;
...
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste 
artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa física 
ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou 
outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por 
meio de empresário com representação restrita a evento 
ou local específico.”

5. DA CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
5.1. Nos termos do art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, o objeto pretendido pela 
Administração se caracteriza em hipótese de inexigibilidade, in verbis: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:
...
II - contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública;
...;”

5.2. O processo atendeu a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e os 
autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 
I. Com o pedido de contratação pelo Setor demandante e com o respectivo descritivo do 
objeto, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021.
II. A estimativa da despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
III. A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a execução do objeto, 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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IV. Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando 
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021.

6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO
6.1. A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. Trata-se de 
um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser 
utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 
6.2. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação 
do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras 
Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento.
6.3. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as divulgações dos processos 
licitatórios e contratos administrativos no Portal Nacional de Compras Públicas conforme 
regra de transição estabelecida no art. 176. 
6.4. Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os municípios de até 
20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico 
oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na 
forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

Pontão/RS, 23 de abril de 2024.

    

SAMARA TAVARES BATISTA,
Agente de Contratação


